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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

INDICAÇÃO Nº 010/2024 

 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, onde 

tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte Indicação: 

 

QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 

MONITORAMENTO AO LONGO DE TODO O TRECHO DO PERÍMETRO URBANO DA RS-569, 

ACOMPANHADA DE UMA ILUMINAÇÃO ADEQUADA. 

JUSTIFICATIVA: 

Essa é uma medida que visa aumentar a segurança pública e prevenir a ocorrência de 

acidentes de trânsito e crimes. A rodovia é um ponto de grande fluxo de veículos e pedestres, sendo 

crucial que haja um acompanhamento visual constante para coibir práticas ilegais, como roubos, 

furtos, vandalismo, além de facilitar a identificação de veículos em alta velocidade ou 

comportamento perigoso ao volante. 

Além disso, a iluminação de qualidade ao lado das câmeras garantirá que as imagens 

capturadas sejam nítidas e de fácil análise, tanto em tempo real quanto em eventuais investigações 

posteriores. Câmeras de vigilância associadas a uma boa iluminação pública têm se mostrado 

eficazes em diversos municípios para a redução dos índices de criminalidade e também para o 

aumento da sensação de segurança por parte da população. 

Portanto, essa indicação tem como objetivo proporcionar maior tranquilidade para os 

moradores da região, usuários da rodovia e facilitar o trabalho das autoridades competentes na 

manutenção da ordem e segurança no perímetro urbano da RS-569. 

 

À consideração do plenário. 

Sala Das Sessões, 30 de setembro de 2024 

 

VERª PAOLA POTRICH 

VER. IVAN TONELLO 

VER. JERRI ANTONIO DURANTI 

VER. LAURO GARBOZZA  

VER. CASSIO OLAVO GNOATTO 


